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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 072/2020
                                PROCESSO 20.0.000038080-7

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o envio dos projetos emergenciais para combate ao COVID-19 até o dia 29/05/2020. Após o recebimento, as Câmaras de Projetos e de Assessoramento e Controle terão o prazo de 5 dias para avaliar os projetos, que serão remetidos, em seguida, para análise da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo sugerido de 5 dias. Quando retornarem ao COMUI, os projetos serão votados pelo Pleno do Conselho.

Sessão Plenária nº 013/2020 do COMUI, 05 de maio de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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